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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0172/2017


	Projeto de Lei n.º 0251/2013
Autor: Vereador Carlos Jordy & Bruno Lessa
Ementa: “Torna obrigatória a apresentação de relatório Fiscal, de interesse público, por parte do Poder Executivo Municipal, nos termos que esta Lei estabelece.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe onde obriga o Poder Executivo Municipal à apresentar, na primeira quinzena do início das atividades legislativas e antes do início das discussões sobre o Orçamento Anual do Município, na Câmara dos Vereadores, o Relatório Simplificado de Arrecadação Tributária Municipal, referente ao ano anterior, conforme o modelo estabelecido nos termos do presente projeto, devendo-se encarregar da publicidade do Relatório Simplificado de Arrecadação Tributária Municipal, preferencialmente através de sítio eletrônico, de acordo com as regras de transparência vigentes, de maneira clara e objetiva, de modo que esteja disponível a todo e qualquer cidadão interessado.
Justifica-se o presente projeto, pela necessidade de adequar as questões incidentes na origem e aplicação dos recursos financeiros do município, sob a ótica do princípio constitucional tributário da Transparência Fiscal, em observância ao disposto no artigo 150, § 5º, CF/88, e os demais princípios que regem os direitos administrativo e tributário, e ao disposto no artigo 11, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, bem como os valores decorrentes do princípio da publicidade, indissociáveis do principio da moralidade da administração pública, e também inerentes ao princípio da eficiência dos atos administrativos, de forma que o controle das verbas públicas seja simplificada e realizada de maneira mais efetiva, para a boa prestação do serviço, de forma célere e econômica. 
Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Observa-se a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Com relação ao mérito da presente proposição, cabe dizer que a função de controle da Câmara de Vereadores está prevista na Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, no seu art. 31:
	Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

§1º – O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver.


Isso significa que é responsabilidade do legislativo municipal fiscalizar e controlar as contas públicas. Portanto, a Câmara Municipal foi encarregada pela Constituição da República de acompanhar a execução do orçamento do município e verificar a legalidade e legitimidade dos atos do Poder Executivo. É função do vereador avaliar permanentemente a gestão e as ações do Prefeito.

Destarte, verifica-se também a sua conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil e com as demais leis pertinentes à espécie em vigor no nosso ordenamento jurídico pátrio, constata-se assim, que o projeto em tela, em relação ao seu mérito e escopo, tem respaldo constitucional, onde de plano, descarta-se qualquer vício ou mácula ao projeto em epígrafe, que possa configurar vício material.

Insta salientar, que a seu turno, nos termos do artigo 12, combinado com o artigo 38 da Lei Orgânica Municipal, cabe a Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e tudo quanto diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população.

Oportuno trazer a baila a lição de Hely Lopes Meireles, na qual traça distinção, corroborando a necessidade de obediência às atribuições normativas conferidas a cada poder municipal:

	A atribuição típica e predominante da Câmara é a ‘normativa’, isto é, a de regular a administração do Município e a conduta dos munícipes, no que afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município; estabelece, apenas, normas de administração. Não executa obras e serviços públicos, dispõe, unicamente, sobre a sua execução. Não compõe nem dirige o funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua organização e direção. Não arrecada e nem aplica as rendas locais; apenas institui ou altera tributos e autoriza sua arrecadação e aplicação. Não governa o Município; mas regula e controla a atuação governamental do Executivo, personalizado no Prefeito. (Grifo nosso)
Eis aí a distinção marcante entre a missão ‘normativa’ da Câmara e a função ‘executiva’ do Prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos da administração. 


O que se denota é a intenção do legislador, ao criar o presente projeto, de prestigiar o princípio da publicidade, aplicável a todos os Poderes, em todos os níveis de governo, e insculpido no artigo 37, da Constituição Federal, e artigo 77 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro. Trata-se, claramente, de incentivo à transparência, imperativo constitucional e objetivo essencial da moderna administração pública.
A publicidade é princípio informador da República democrática constitucionalizado pela Carta de 1988, e a ela se submetem todos os comportamentos estatais. Isso porque o caráter republicano do governo (res publica) e a cláusula segundo a qual “todo o poder emana do povo” (art. 1º, parágrafo único, CF/88) pressupõem que haja transparência nos atos estatais, a qual, por sua vez, se obtém mediante a mais ampla publicidade desses atos, possibilitando-se, assim, a todos os cidadãos que deles tomem conhecimento e, desse modo, os legitimem.

Ressalte-se que, em casos análogos, há precedente da Suprema Corte. É o caso da ADI nº 2.472/RS-MC, na qual o Supremo Tribunal Federal, conquanto tenha deferido parcialmente a medida cautelar para suspender, por outros fundamentos, dispositivos de lei do Rio Grande do Sul que versavam sobre publicidade dos atos e das obras realizadas pelo Poder Executivo, destacou que não incidia na matéria a vedação constitucional constante do art. 61, § 1º, II, “e”, da Constituição Federal, conforme se verifica na ementa a seguir:

	“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDA CAUTELAR. LEI 11.601, DE 11 DE ABRIL DE 2001, DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. PUBLICIDADE DOS ATOS E OBRAS REALIZADOS PELO PODER EXECUTIVO. INICIATIVA PARLAMENTAR. CAUTELAR DEFERIDA EM PARTE. 1. Lei disciplinadora de atos de publicidade do Estado, que independem de reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo estadual, visto que não versam sobre criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública. Não-incidência de vedação constitucional (CF, artigo 61, § 1º, II, e). (...)” (Relator Min. Maurício Corrêa, DJ de 3/5/02).


Naquela assentada, asseverou o Ministro Maurício Corrêa:

	“Primeiramente, afirme-se não comprometer o ato impugnado, sob o ângulo do vício formal, a existência de reserva de iniciativa, tendo em vista que não se está diante de criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração Pública do Estado, mas sim de disciplinamento da publicidade de atos oficiais, o que se insere na competência legislativa plena do Estado-membro. Assim entendendo, tenho que nenhuma violação ocorre ao artigo 61, § 1º, II, alínea e, da Carta Federal.”


E, ainda, do Tribunal de Justiça do Estado de Rio de Janeiro, sobre tema análogo ao presente:
	0037044-15.2004.8.19.0000 (2004.007.00111) - DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Representação por Inconstitucionalidade. Lei n. 3.210 de 05/04/2001 do Município do Rio de Janeiro. Obrigatoriedade da divulgação dos exames microbiológicos das areias das praias do Município. Lei de iniciativa da Câmara. Não viola os princípios da separação dos Poderes e da iniciativa privativa a lei que apenas explicita a obrigação de publicidade dos atos administrativos e do interesse coletivo consagrados no art. 77 da Constituição Estadual. Na apreciação da inconstitucionalidade de uma lei alguns princípios de hermenêutica devem ser obrigatoriamente observados. A constituição deve ser considerada como um todo harmônico. Deve-se presumir a constitucionalidade. A inconstitucionalidade deve ser manifesta. Deve o julgador preferir a Constituição a lei ordinária. Representação improcedente. Ementa do voto vencido do Des. Roberto Cortes. Representação por Inconstitucionalidade. Município do Rio de Janeiro. Lei n. 3.210/2001 que cria a obrigatoriedade da divulgação da qualidade da areia das praias do Município. Vicio de iniciativa. Aparência de inconstitucionalidade formal. Violação aos artigos 7. e 112 da Carta Estadual. Procedência da presente Representação. Vencidos também os Des. Silvio Teixeira, Jorge Uchoa e Paulo Ventura.


Destarte, no que concerne à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, nada há que impeça esta Casa Legislativa de fazê-lo, porque não há norma constitucional instituidora de reserva de iniciativa em relação à matéria objeto da proposição. Cumpre esclarecer ainda, que a Lei Orgânica do Município desta casa legislativa, ao enumerar as matérias de iniciativa privativa do Chefe do Executivo, não faz menção àquela que ora examinamos. Infere-se, portanto, que a qualquer membro deste parlamento é facultada a iniciativa da proposição.

Ademais, não se vislumbra que o projeto de lei em epígrafe cause impacto orçamentário ou financeiro ao Município, uma vez que este já possui página de internet, e a publicidade das informações acerca do Município não se mostra complexa. Veja-se que não se trata da criação de um novo portal, o que poderia ocasionar novos custos para a administração, mas de trazer informação à população, na homepage oficial já existente do Município.
Necessário assim, mencionar o artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, que estabelece que é desnecessário demonstrar-se a adequação orçamentária e financeira de despesa considerada irrelevante. Confira-se:

	Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

(...)

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.


Nesse passo, não se verifica violação dos ditames do art. 167, I e II, da Carta Magna, uma vez que todo o aparato administrativo necessário ao cumprimento da determinação legal é preexistente.

No que diz respeito aos aspectos de juridicidade e técnica legislativa, cremos que a proposição não merece reparo, estando em perfeita consonância com a Lei Complementar 95/98, que dispõe sobre que o processo legislativo.

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator
	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, Vereador Rodrigo Farah, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe.

Sala da Comissão, 11 de maio de 2017.

	Rodrigo Flach Farah

Presidente-Relator


	Renato Cariello

Vice-Presidente



	Bruno Lessa

Membro

	Atratino Cortes
Membro



	Milton Carlos Lopes (Cal)
Membro


	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Sala 42 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24.023-900

Telefones: (55 21) 2622-4600 (R: 204)  (55 21) 2613-6832  e-mail: ccjcmn@gmail.com



[image: image1.png]